
Deliberação CBH-SJD - 6, de 29-3-2005

Fixa prazos para apresentação de documentação
visando obtenção de recursos junto ao FEHIDRO,
exercício 2005

O Comitê de Bacia Hidrográfica do Rio São José dos
Dourados,

considerando a disponibilidade de recursos do Fundo
Estadual de Recursos Hídricos - FEHIDRO, referente ao orça-
mento 2005, para aplicação na área da Unidade de
Gerenciamento de Recursos Hídricos do Rio São José dos
Dourados (UGRHI - 18),

considerando as normas e procedimentos estabelecidos
pelo Conselho de Orientação do FEHIDRO - COFEHIDRO esta-
belecido no Manual de Procedimentos Operacionais FEHIDRO,
vigente;

considerando os trabalhos desenvolvidos pela Câmara
Técnica de Planejamento e Avaliação do CBH-SJD, que resulta-
ram em diretrizes, critérios de procedimentos administrativos,
para análise e decisão sobre as prioridades do CBH-SJD na loca-
ção dos recursos do FEHIDRO/2005;

considerando a Deliberação CBH-SJD nº 04/2004 de
13/12/2004 que “Aprova diretrizes e critérios para distribuição
dos recursos do FEHIDRO destinados à área do CBH-SJD, exer-
cício 2005”;

considerando o saldo da hierarquização destinado ao CBH-
SJD em conformidade com a Deliberação CBH-SJD nº 05/2005
de 29/03/2005 que “Indica prioridades de investimento do
FEHIDRO/2005 e dá outras providências”, delibera:

Artigo 1º - Fica estabelecido o prazo de 04/04/2005 a
14/04/2005 das 8:00 às 17:00 horas para protocolo da solicita-
ção de recursos FEHIDRO referente ao saldo disponível;

Parágrafo 1º - a orientação podem ser obtidas no site
www.sigrh.sp.gov.br e as das complementações das solicita-
ções não pontuadas, poderão ser protocoladas em Jales, no
DAEE, localizado na Rodovia Euclides da Cunha, Km 585+300m
- CEP 15700-000 ao lado da Polícia Rodoviária; ou em São José
do Rio Preto, no DAEE, situado na Av: Otávio Pinto César, 1400
- Cidade Nova - São José do Rio Preto - CEP 15085-360; 

Parágrafo 2º - Fica estabelecido o período de 18/04/2005
até 06/05/2005 para analise, avaliação, pontuação e proposta
a hierarquização dos empreendimentos protocolados, de acor-
do com os critérios estabelecido na Deliberação CBH-SJD nº
04/2004 de 13/12/2004;

Parágrafo 3º - O Presidente do CBH-SJD deverá convocar
Reunião Ordinária do CBH-SJD, visando dentre outros assuntos,
apreciar a proposta da Câmara Técnica de Planejamento e
Avaliação de hierarquização de empreendimento para serem
financiados pelo FEHIDRO, referente ao saldo disponível FEHI-
DRO 2005,

Artigo 2º - Esta deliberação entra em vigor na data de sua
aprovação pelo CBH-SJD.

Universidade 
de São Paulo
REITORIA

Resolução CoPGr-5.191, de 19-4-2005

Altera dispositivos do Regimento de Pós-
Graduação da Universidade de São Paulo

A Pró-Reitora de Pós-Graduação da Universidade de São
Paulo, de acordo com a aprovação do Conselho de Pós-
Graduação, em Sessão de 8-12-2004, e da Comissão de
Legislação e Recursos do Conselho Universitário, em Sessão de
1º-3-2005, baixa a seguinte resolução:

Artigo 1º - O artigo 104 do Regimento de Pós-Graduação
da Universidade de São Paulo, baixado pela Resolução CoPGr-
4.678, de 30-6-99, passa a ter a seguinte redação:

“Artigo 104 - O julgamento da dissertação de mestrado e
da tese de doutorado será realizado de acordo com critérios
previamente estabelecidos pela respectiva CPG.

§ 1º - A argüição em ambos os casos será realizada em ses-
são pública, e não deverá exceder o prazo de três horas no caso
de mestrado e cinco horas no caso de doutorado.

§ 2º - As sessões públicas de defesa de mestrado e douto-
rado poderão ter, a critério da CPG, membros da comissão jul-
gadora participando através de videoconferência.

§ 3º - No mestrado esta participação se limitará a um mem-
bro e no doutorado no máximo a dois membros.”

Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.
(Proc. 2003.1.34604.1.9).

Despachos do Reitor
De 13-4-2005
Autorizando, à vista das razões apontadas na correspon-

dência de 29-3-05, do Prof. Dr. Walter Colli, a prorrogação do
prazo a que se refere o caput do artigo 2º das Disposições
Transitórias do Regimento do Instituto de Relações
Internacionais, até 10-8-05. Proc. USP 03.1.10103.1.0.

De 18-4-2005
Ratificando:
o ato declaratório de inexigibilidade de licitação, de acor-

do com o artigo 26, da Lei Federal 8.666-93 e alterações poste-
riores, ressaltando que a responsabilidade pela justificativa téc-
nica é do servidor que assina a mesma: Unidade interessada:
Editora da USP. Contratada: Beatriz Ercília Sarlo Sabajanes.
Proc. USP 2005.1.6287.1.4;

o ato declaratório de inexigibilidade de licitação, de acor-
do com o artigo 26, da Lei Federal 8.666-93 e alterações poste-
riores, ressaltando que a responsabilidade pela justificativa téc-
nica é do servidor que assina a mesma: Unidade interessada:
Editora da USP. Contratada: Beatriz Piccolotto Siqueira Bueno.
Proc. USP 2005.1.5927.1.0.

COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

DEPARTAMENTO DE FINANÇAS
Seção de Liquidação de Despesas
Comunicado
A Reitoria da Universidade de São Paulo, em atendimento

ao artigo 5° da Portaria GR-3.324-2002, justifica o atraso ocor-
rido no pagamento para a empresa Editora e Gráfica Eficiência
Ltda., Proc. 04.1.6956.1.2, por problemas administrativos.

CENTRO DE COMPUTAÇÃO ELETRÔNICA

Retificação do D.O. de 5-4-2005
Na Portaria CTI-2-2005, artigo 3º, § 2º, inclua-se: ... são

eleitores e elegíveis os servidores nos cargos indicados abaixo,
especificamente relacionados a setores de informática:

EDITORA DA USP

Extratos de Contratos
Contratante: Editora da USP - Contratado: Fernando César

Capovilla e Walkiria Duarte Raphael - Objeto: Contrato de edi-
ção da obra “Enciclopédia da Lingua de Sinais Brasileira: O
Mundo do Surdo em Libras - Vol. 1: Educação” - Vigência: 5
anos a partir da data da assinatura - Valor: 15% sobre o preço
de venda da tiragem (7,5% por autor) para os 2.000 primeiros
exemplares e 15% para 2.001 em diante - Data da assinatura:
19-4-2005 - Proc. 2004.1.23651.1.1.

Contratante: Editora da USP - Contratado: Fernando Cesar
Capovilla e Walkiria Duarte Raphael - Objeto: Contrato de edi-
ção da obra “Enciclopédia da Lingua de Sinais Brasileira: O
Mundo do Surdo em Libras - Vol. 2: Artes e Cultura, Esportes e
Lazer” - Vigência: 5 anos a partir da data da assinatura - Valor:
10% sobre o preço de venda dos 3.000 primeiros exemplares e
12% para 3.001 em diante - Data da assinatura: 19-4-2005 -
Proc. 2005.1.3511.1.0.

Contratante: Editora da USP - Contratado: Fernando Cesar
Capovilla e Walkiria Duarte Raphael - Objeto: Contrato de edi-
ção da obra “Enciclopédia da Lingua de Sinais Brasileira: O
Mundo do Surdo em Libras - Vol. 3: Sinais da Libras e a Vida em
Família e as Relações Familiares, e Casa” - Vigência: 5 anos a
partir da data da assinatura - Valor: 10% (5% por autor) sobre
o preço de venda dos 3.000 primeiros exemplares e 12% para
3.001 em diante - Data da assinatura: 19-4-2005 - Proc.
2005.1.3512.1.7.

Contratante: Editora da USP - Contratada: Editora Autores
Associados Ltda., neste ato representada por Flavio Baldy dos
Reis - Objeto: Contrato de co-edição da obra “A Solidariedade
Antifascista: Brasileiros na Guerra Civil Espanhola (1936-
1939)”, autoria de Thaís Battibugli - Vigência: 5 anos a partir
da data da assinatura - Valor total: R$ 9.230,00 equivalente a
50% do custo da obra - Elemento Econômico - 33903943 -
Produção Editorial (Receita Própria) - Data da assinatura: 20-4-
2005 - Proc. 2003.1.14397.1.8.

Extrato de Terno Aditivo de Contrato
Contratante: Editora da USP - Contratada: Marilda Nimer

Moreira da Silva - Objeto: Termo aditivo do contrato de edição
da obra “Influências Orientais na Língua Portuguesa”, visando
à prorrogação por mais 5 anos da vigência contratual. A auto-
ra ratifica todas as demais cláusulas contratuais que permane-
cem inalteradas. Data da assinatura: 19-4-2005. Proc.
2000.1.6418.1.7.

Extrato de Termo de Reti-Ratificação de Contrato
Contratante: Editora da USP - Contratada: Sarah Feldman -

Objeto: Termo de reti-ratificação do contrato de edição da obra
“O Zoneamento Ocupa o Lugar do Plano, São Paulo, 1947-
1972”, visando à alteraçao do título da obra para
“Planejamento e Zoneamento - São Paulo 1947-1972”, ficando
inalteradas as demais cláusulas contratuais - Data da assinatu-
ra: 19-4-2005 - Proc. 2002.1.27791.1.0.

UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

ESCOLA DE ENFERMAGEM

Comunicado
Edital SPG-2-2005.
Abertura de inscrições ao Programa de Aperfeiçoamento

de Ensino - PAE
De conformidade com a Portaria GR-3.347, de 6-6-2002,

modificada pela Portaria GR-3.423, de 7-5-2003, as inscrições
para o preenchimento do Programa de Aperfeiçoamento de
Ensino - PAE/EEUSP, referente ao período de 1º-8 a 15-12-2005
(2º Semestre de 2005), estarão abertas no período de 25-4 a 14-
5-2005, de segunda a sexta-feira, das 10 às 15 horas, no
Serviço de Pós-Graduação da Escola de Enfermagem da
Universidade de São Paulo (Av. Dr. Enéas de Carvalho Aguiar,
419, 3º andar, - São Paulo, SP).

O PAE é composto de duas etapas: Preparação Pedagógica
e Estágio Supervisionado em Docência.

A etapa de Preparação Pedagógica constitui pré-requisito
para a etapa do Estágio Supervisionado em Docência.

A integração do aluno no Programa será feita mediante
participação em projetos de disciplinas de graduação, sob
supervisão do professor responsável pelas mesmas.

Poderão candidatar-se alunos regularmente matriculados
em curso de mestrado ou doutorado dos Programas de Pós-
Graduação da Universidade de São Paulo.

No ato da inscrição o candidato deverá apresentar: autori-
zação do respectivo orientador para participar do PAE, atesta-
do de matrícula em Programa de Pós-Graduação, fornecido
pelo Serviço de Pós-Graduação da Unidade em que estiver
matriculado; curriculum lattes; justificativa que expresse sua
inserção no projeto de uma das disciplinas do curso de gradua-
ção. Deverá ainda preencher requerimento apropriado (disponí-
vel no local das inscrições ou pelo site http://www.ee.usp.br) e
firmar declaração de ciência dos termos da Portaria GR-3.347,
de 6-6-2002, modificada pela Portaria GR-3.423, de 7-5-2003.

Os bolsistas da Capes/Demanda Social deverão cumprir,
obrigatoriamente, o Programa do PAE, sendo exigido para o
Mestrado a Preparação Pedagógica (um semestre) e para o
Doutorado a Preparação Pedagógica e o Estágio
Supervisionado em Docência (dois semestres).

Propostas de disciplinas para o 2º Semestre de 2005: ENC
121 - Fundamentação do Processo de Cuidar; ENC 211 -
Enfermagem na Saúde do Adulto e do Idoso; ENC 230 -
Enfermagem na Saúde do Adulto e do Idoso no Centro
Cirúrgico; ENP 374 - Enfermagem na Saúde da Mulher; ENP 380
- Enfermagem na Saúde da Criança I; ENP 385 - Enfermagem na
Saúde da Criança II; ENS 150 - Isolamento e Precauções como
Prática de Controle de Doenças Transmissíveis; ENS 235 -
Enfermagem em Saúde Coletiva: Fundamentação e Prática; ENS
311 - Enfermagem em Saúde Coletiva e a Saúde da Criança e
do Adolescente; ENS 421 - Estágio Curricular de Enfermagem
em Saúde Coletiva; ENO 220 - Pesquisa em Enfermagem I.

As atividades do aluno deverão ser compatíveis com suas
atividades na pós-graduação e terão a carga horária máxima de
seis horas semanais.

Os candidatos serão selecionados pela Comissão
Coordenadora do PAE/EEUSP, mediante análise do curriculum e
justificativa de inserção no projeto de uma das disciplinas. Caso
o número de candidatos exceda o número de vagas oferecidas
pela Escola de Enfermagem da Universidade de São Paulo serão
considerados, secundariamente, os seguintes critérios: análise
do histórico escolar do candidato, número de participações no
PAE e ser bolsista Capes/Demanda Social.

Ao término do estágio, o aluno elaborará relatório, a ser
apreciado por seu supervisor no Programa e pela Comissão
Coordenadora do PAE/EEUSP.

A conclusão do estágio com aproveitamento dará direito a
um certificado de participação e obtenção de créditos, a ser
estabelecido pela Comissão de Pós-Graduação/EEUSP, até o
máximo de 20% do total de créditos em disciplinas exigido pelo
Programa.

Por sua participação, o aluno que não tenha vínculo
empregatício com a Universidade de São Paulo, receberá um
auxílio financeiro mensal, cujo valor na tabela de vencimento
da Universidade de São Paulo, corresponde a 50% da referên-
cia mais mérito de Assistente em RTP.

A participação no Programa não estabelecerá vínculo
empregatício com a Universidade de São Paulo, devendo o inte-
ressado estar segurado contra acidentes pessoais.

Mais informações no local da inscrição.

ESCOLA DE ENFERMAGEM DE RIBEIRÃO PRETO

Termo de Prorrogação de Contrato
Proc. 00.1.28.22.5. Contratante: Escola de Enfermagem

de Ribeirão Preto. Contratada: Dinâmica Serviços Gerais Ltda.
Objeto: Execução de serviços de limpeza, asseio e conserva-
ção predial. Prorrogação: Até 12 meses. Data da assinatura:
1º-4-2005.

ESCOLA DE ENGENHARIA DE SÃO CARLOS

Extrato de Contrato
Contrato EESC-12-2004. Contrato ECT-8.74.02.0659-7.

Contratante: Escola de Engenharia de São Carlos. Contratada:
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos. Objeto: Prestação
de serviços postais e telemáticos convencionais, adicionais, nas
modalidades nacional e internacional, carga de máquina de
franquear, bem como a venda de produtos postais, disponibili-
zados em Unidades de Atendimento da ECT, em âmbito nacio-
nal. Valor global: R$ 76.000,00, sendo R$ 56.700,00 para o ano
de 2005 e R$ 19.300,00 para o ano de 2006. Categoria
Econômica: 33903925 - Correios e Telégrafos - Orçamento.
Data da assinatura: 11-4-2005. Proc. 2004.1.1198.18.7.

FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO

Resumo de Contrato
Proc. 2005.1.388.17.0. Contratante: Faculdade de

Medicina de Ribeirão Preto. Contratada: Pajolla Engenharia
Ltda. Objeto: Reforma dos sanitários do conjunto dos anfitea-
tros novos da FMRP-USP. Prazo: 30 dias. Valor: R$ 16.882,49.
Data da assinatura: 20-4-2005.

Retificação
No Proc. USP 05.1.590.17.3, ato declaratório de dispensa

de licitação, nos termos do art. 24 do inciso XXI da Lei 8.666-
93 e suas alterações, onde se lê: 04.1.590.17.3, leia-se:
05.1.590.17.3.

FACULDADE DE ODONTOLOGIA 
DE RIBEIRÃO PRETO

Retificação do D.O. de 1º-4-2005
No comunicado, edital de abertura de inscrições ao

Programa de Aperfeiçoamento de Ensino - 2º Semestre de
2005, onde se lê: ...8042002 - Dentística e Materiais
Aplicados..., leia-se: ...8042001 - Cariologia e Odontologia
Conservativa...

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO

Resumo de Contrato
Proc. 04.1.3442.62.0. Contratante: Hospital Universitário.

Contratado: Biomérieux Brasil S/A. Objeto: Termo de contrato
para fornecimento de cartão GNI para AA Vitek e outros. Valor
total: R$ 350.680,00. Classificação dos recursos: 33903090 -
Outros materiais de consumo, do orçamento e/ou receita da
contratante. Data da assinatura: 5-4-05.

INSTITUTO DE ELETROTÉCNICA E ENERGIA

Comunicado
Em cumprimento ao artigo 5º, parágrafo 1º, da Portaria

GR-3.324, justificamos que o Proc. 2005.1.48.4.2, relativo ao
pagamento à Pneu Linhares Comércio de Pneus Ltda., não obe-
deceu à ordem cronológica de pagamentos, devido a problemas
administrativos.

INSTITUTO DE GEOCIÊNCIAS

Portaria do Diretor, de 20-4-2005
Designando, de acordo com a indicação do chefe do

Departamento de Geologia Sedimentar e Ambiental e
Disciplinas Interdepartamentais do Instituto, Ricardo Angelim
Pires, a partir de 1º-3-2005, para estagiar junto ao referido
Departamento na qualidade de Monitor pelo prazo de 4 meses.

INSTITUTO OCEANOGRÁFICO

Comunicado
Abertura de inscrição ao concurso para obtenção do título

de Livre-Docente junto aos Departamentos de Oceanografia
Biológica e de Oceanografia Física, Química e Geológica do
Instituto Oceanográfico.

Estarão abertas, pelo prazo de 15 dias a contar da data da
publicação deste Edital, a inscrições aos concursos para obten-
ção do título de Livre-Docente junto ao Departamento de
Oceanografia Biológica do Instituto Oceanográfico, na área de
conhecimento Fundamentos de Oceanografia Biológica e junto
ao Departamento de Oceanografia Física do Instituto
Oceanográfico, nas áreas de conhecimento Oceanografia Física,
Oceanografia Geológica e Oceanografia Química, nos termos
da legislação em vigor. As inscrições serão recebidas na
Assistência Acadêmica, sala 14-B, térreo, no Instituto
Oceanográfico, à Praça do Oceanográfico, 191, Cidade
Universitária Armando de Salles Oliveira, São Paulo, SP, CEP
05508-900, Telefone 3091-6527, nos dias úteis, exceto aos
sábados, das 9 às 11 e das 14 às 17 horas. Os candidatos deve-
rão apresentar, para inscrição, requerimento dirigido ao Diretor
do Instituto Oceanográfico, onde deve constar: nome, idade,
filiação, naturalização, local de residência e a área de conheci-
mento onde deverá realizar o concurso, acompanhado dos
seguintes documentos: a) certificado de sanidade física e men-
tal, fornecido por serviço oficial de saúde; b) prova de quitação
com o serviço militar; c) título de eleitor; d) atestado de idonei-
dade moral; e) prova de que é portador do título de doutor,
outorgado pela USP, por ela reconhecido ou de validade nacio-
nal; f) dez exemplares de memorial circunstanciado, no qual
sejam comprovados os trabalhos publicados, as atividades rea-
lizadas pertinentes ao concurso e as demais informações que
permitam avaliação de seus méritos; g) dez exemplares de tese
original ou texto que sistematize criticamente a obra do candi-
dato ou parte dela. Os docentes em exercício na Universidade
de São Paulo estão dispensados da apresentação dos docu-
mentos referidos nas letras b, c e d. Os candidatos estrangeiros
estão dispensados da apresentação dos documentos referidos
nas letras b, e c. Do memorial, deverão constar, devidamente
comprovados: 1) trabalhos de pesquisa; 2) títulos da carreira
universitária; 3) atividades na criação, organização, orientação
e desenvolvimento de centros ou núcleos de ensino e pesquisa;
4) publicações didáticas e trabalhos de divulgação científica; 5)
atividades didáticas; 6) desempenho de atividades científicas,
técnicas e culturais, relacionadas com a área de conhecimento
do concurso; 7) diplomas e outras dignidades universitárias. As
provas do concurso serão as seguintes: I. prova escrita (peso 2);
II. Defesa de tese ou de texto que sistematize criticamente a
obra do candidato ou parte dela (peso 2); III. Julgamento do
memorial com prova pública de argüição (peso 4); IV. Prova de
avaliação didática (peso 2). De acordo com o art. 34 do
Regimento do Instituto Oceanográfico, a prova de Avaliação
Didática será realizada em forma de aula, em nível de pós-gra-
duação, de acordo com o art. 137 e seus parágrafos, do
Regimento Geral da USP.

Os programas das áreas de conhecimento são os seguintes:
A. Fundamentos de Oceanografia Biológica: 01. Histórico da
Oceanografia; 02. O ambiente oceânico: interações entre orga-
nismos marinhos e fatores ambientais; 03. Estrutura da vida no
mar; 04. Distribuição espaço temporal dos diferentes níveis tró-
ficos no ecossistema marinho; 05. Funcionamento do ecossiste-
ma marinho; 06. Reciclagem da matéria orgânica; 07. Recursos
marinhos; 08. Ação antrópica sobre o ecossistema marinho. B.
Oceanografia Física: 01. As equações de conversação para o
oceano: de massa, de quantidade, de movimento, de calor e de
sal; e suas simplificações: plano beta, plano f, Boussinesq, line-
rização. 02. Ondas de gravidade: não influenciadas pela rota-
ção da Terra; de Poincaré; de Kelvin; aproximação. 03. Marés:
geração, propagação, análise e previsão. 04. Ondas de Rossby
topográficas e planetárias. 05. Aproximação quase-geostrófica,
número de Rossby, vorticidade, vorticidade potencial, oceano
homogêneo, oceano estratificado. 06. Circulação gerada pelo
vento: modelos de Sverdrup, Stommel e Munk. 07. Teorias da

termoclina. 08. Circulação do oceano profundo e circulação ter-
mohalina. 09. Teorias de instabilidade: barotrópica e baroclíni-
ca. 10. Dinâmica equatorial: correntes e ondas. C. Oceanografia
Geológica: 1. Conceitos básicos de Oceanografia Geológica. 2.
Batimetria e topografia dos fundos oceânicos. 3. Interação con-
tinente/oceano. 4. Estudo de ambientes costeiros. 5. A margem
continental e o fundo abissal. 6. Processos de interação
mar/fundo oceânico. 7. Aplicações da Oceanografia Geológica
e suas interrelações. 8. Instrumentação e técnicas de medida
em Oceanografia Geológica. D. Oceanografia Química: 1.
Oceano como um sistema químico. Natureza da água do mar.
Propriedades físico-químicas da molécula de água. Água do
mar como eletrólito e estrutura da água. 2. Composição quími-
ca da água do mar. Constituintes maiores da água do mar.
Elementos-traço da água do mar. 3. Gases dissolvidos na água
do mar. Sistema CO2,HCO3-2 no oceano. 4. Distribuição e fato-
res que afetam a concentração do oxigênio dissolvido no ocea-
no. Química no N e P no oceano: ocorrência, distribuição e
ciclos. 6. Compostos orgânicos no ambiente marinho. Ciclo do
C nos oceanos. 7. Influência dos fatores abióticos na produtivi-
dade primária. 8. História geoquímica dos oceanos. 9. Aspectos
químicos da poluição marinha.

Universidade 
Estadual de Campinas
REITORIA

Resolução GR-20, de 18-4-2005

Altera dispositivo da Resolução GR-48-2003

O Reitor da Universidade Estadual de Campinas, de acordo
com as normas estatutárias, resolve:

Artigo 1º - O § 3° do artigo 3° da Resolução GR-48-2003,
passa a vigorar com a seguinte redação:

“§ 3° - Os prazos das admissões serão os seguintes:
1 - 270 dias nas situações previstas nos incisos I, II e IV do

artigo 1°, período em que a Unidade Acadêmica deverá provi-
denciar processo seletivo para a Parte Especial ou concurso
público para a Parte Permanente;

2 - um ano, renovável por igual período, até enquanto per-
durar o afastamento do docente, na situação prevista no inciso
III do artigo 1°.”

Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Universidade 
Estadual Paulista
REITORIA

Resumo de Convênio
Convênio 54-2005. Proc. 2665/50/01/1980. Interessados:

Unesp e a Fundação do Desenvolvimento Administrativo.
Natureza:  Realização de estágio. Objetivo: A Fundap, de
comum acordo com a Unesp, intercederá para a concessão de
estágios curriculares a estudantes da universidade, com base na
Lei 6.494-77 e no Decreto Federal 87.497-82. Data da assinatu-
ra: 8-4-2005. Vigência: 1 ano. Foro: São Paulo - Capital.

UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

CAMPUS DE ARARAQUARA

FACULDADE DE ODONTOLOGIA
Despacho do Diretor, de 20-4-2005
Lotando, à vista da Informação 125-2005-CRH-PRAD e

Despacho 291-2005-Runesp, 1 função de Professor
Assistente, em RDIDP, no regime da CLT, vaga decorrente da
rescisão contratual de Washington G. Oliveira, no
Departamento de Odontologia Social da referida Faculdade.
(Proc. 221-2001-FO-CAr.).

CAMPUS DE ASSIS

FACULDADE DE CIÊNCIAS E LETRAS
Portaria FCL-43-D, de 8-4-2005
O Diretor da Faculdade de Ciências e Letras expede a pre-

sente portaria:
Artigo 1º - Passam a integrar o Conselho do Curso de

Graduação em História: Titular - Claudinei Magno Magre
Mendes, RG 4.495.882; Suplente - Ivan Esperança Rocha, RG
4.866.243; Titular - Hélio Rebello Cardoso Júnior, RG
74.092.470; Suplente - Ricardo Gião Bortolotti, RG 8.879.149 X;
Titular - Wilton Carlos Lima, RG 6.644.491-3; Suplente - Áureo
Busetto, RG 12.255.551; Titular - Andréa Lúcia Dorini de
Oliveira Carvalho Rossi, RG 12.242.219-3; Suplente - Tomás
Rafael Cruz Cáceres, RG W-581.604V; Titular - Milton Carlos
Costa, RG 3.865.327; Suplente - Eduardo Basto de
Albuquerque, RG 2.727.801.

Artigo 2º - Ficam designados Claudinei Magno Magre
Mendes, RG 4.495.882, e Hélio Rebello Cardoso Júnior, RG
74.092.470, para exercerem, respectivamente, as funções de
Coordenador e de Subcoordenador do referido Curso.

Artigo 3º - O mandato dos membros do Conselho e da
Coordenação do Curso será de 2 anos.

Artigo 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a 8-4-2005.

Portaria do Diretor, de 8-4-2005
Designando, José Luiz Guimarães, RG 12.235.536, para

exercer a função de Vice-Chefe do Departamento de Psicologia
Experimental e do Trabalho, bem como a Congregação desta
Faculdade, em substituição à Wilka Coronado Antunes Dias, RG
4.357.993, com mandato até 12-8-2006. Esta portaria entra em
vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 7-4-
2005. (FCL-44-2005-D).

CAMPUS DE BAURU

ADMINISTRAÇÃO GERAL
Despacho do Diretor, de 15-4-2005
Em obediência ao artigo 5º da Lei 8.666-93 e suas altera-

ções, justificamos o pagamento efetuado de imediato, indepen-
dente da ordem cronológica, no valor de R$ 813,00 à empresa
Globex Utilidades S/A, por se tratar de produto promocional e a
empresa em questão só comercializar seus serviços nestas con-
dições de pagamento. (Proc. 401/44/01/2005).

CAMPUS DE MARÍLIA

FACULDADE DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS
Despacho do Diretor, de 20-4-2005
Considerando as disposições do artigo 5º da Lei Federal

8.666-93 e demais alterações, justificamos o pagamento da
despesa a seguir indicada, independentemente da ordem cro-
nológica da respectiva exigibilidade, necessária ao desenvolvi-
mento das atividades deste Campus, visando assegurar condi-
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